
LEI Nº 12.541, DE 2 DE MAIO DE 2019. 

 

 

 

Revoga a Lei nº 8.797, de 25 de outubro de 2001 – 

que dispõe sobre a obrigatoriedade de confecção 

e distribuição de material explicativo dos efeitos 

das radiações emitidas pelos aparelhos celulares e 

sobre a sua correta utilização, e dá outras 

providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica revogada a Lei nº 8.797, de 25 de outubro de 2001. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de maio de 2019. 

 

 

 

Mônica Leal, 

Prefeita, em exercício. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Eunice Nequete, 

Procuradora-Geral do Município. 
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